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1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE COMODATO Nº 31/2025.

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 25057.002108/2025-79
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90028/2025
CONTRATADA: AUTO SUTURE DO BRASIL LTDA
OBJETO DO CONTRATO: AQUISIÇÃO DE IMPLANTES ORTOPÉDICOS (PARAFUSOS
PEDICULARES TORACOLOMBAR) REPETIÇÃO DE LICITAÇÃO.
 
A UNIÃO, por intermédio do MINISTÉRIO DA SAÚDE, neste ato representado pelo INSTITUTO
NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA, órgão do Ministério da Saúde, inscrito no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica sob o nº. 00.394.544/0212-63, sediado na Avenida Brasil, 500, São Cristóvão, CEP 20940-
070, Rio de Janeiro - RJ, neste ato representado por seu Diretor, JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ
FILHO, portador da Matrícula SIAPE nº 185.429-1, autorizado a firmar este instrumento nos termos da
Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, publicada no D.O.U nº 172, Seção 2, Página 1, de 10
de setembro de 2025 e da Portaria FNS nº 15, de 15 de setembro de 2025, publicada no D.O.U nº 176,
Seção 2, Página 55, de 16 de setembro de 2025, vem, unilateralmente firmar o presente Termo de
Apostilamento, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, fundamentada no Anexo X, da IN
SEGES, 5/2017:
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
 
Substituição dos materiais danificados (conforme Nota Fiscal nº 389.192 e 389.207), pelos constantes na
Nota Fiscal nº 471.999, do referido contrato de comodato nº 31/2025 – Processo nº 25057.007769/2025-
91.
 
CLÁUSULA SEGUNDA - JUSTIFICATIVA
 
Substituição do material danificado
 
CLÁUSULA TERCEIRA - EFEITOS E OBRIGAÇÕES
 
Com a alteração formalizada Termo de Contrato de Comodato Nº 31/2025.
 
CLÁUSULA QUARTA - PUBLICAÇÃO
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Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, em sítio eletrônico oficial, conforme
estabelecido no Art. 91 da Lei 14.133 de 2021.
Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo foi lavrado, via Sistema Eletrônico de Informações
em via única e segue assinado pela Direção-Geral.
 
 

Rio de Janeiro, 19 de fevereiro de 2026.
 
 

JOSÉ PAULO GABBI ARAMBURÚ FILHO
Diretor do INTO/SAES/MS.

Portaria CC/PR nº 1.123, de 09 de setembro de 2025, publicada no D.O.U. 10/09/2025.
Portaria COGAD/FNS nº 15, de 15 setembro de 2025 publicada no D.O.U. 16/09/2025.

Documento assinado eletronicamente por Jose Paulo Gabbi Aramburu Filho, Diretor(a) do
Instituto Nacional de Traumatologia e Ortopedia, em 20/02/2026, às 11:05, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020; e art. 8º, da Portaria nº 900 de 31 de Março de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.saude.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0053540423
e o código CRC 3726DDCE.

Referência: Processo nº 25057.007769/2025-91 SEI nº 0053540423
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